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ACUMULAÇÃO REMUNERADA - MINISTRO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS ESTADUAL 

- É llcita a acumulação do cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas estadual com o de professor de direito. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCES~ ~ 15.508-62 

PARECER 

Aclaradas as dúvidas objetos de duas 
diligências desta Comissão junto à Reitoria 
da Universidade de Santa Catarina, pede 
ser agora apreciada a acumulação de que 
dá conta o presente processo. 

2. O Doutor Nélson de Abreu, Minis
tro do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, ao ser indicado para Ins
trutor da cadeira de Direito judiciário Ci
vil - 5- série - da Faculdade de Direito 
da referida Universidade, em decorréncia 
de aprovação em concurso, encontrava··se 
afastado do Tribunal de Contas pela sua 
Resolução n" 7-63, por ter sido nomeado 
para o cargo, em comissão, de Chele da 
Casa Civil do Govêmo do Estado. 

3. Verifica-se. por conseguinte, no pre
sente caso, a acumulação de um cargo téc· 
nico ou científico com outro de magistério, 
acrescida com o exercício de um terceiro 
lugar. em comissão. 

4. A primeira situação é excepcional
mente permitida na Constituição, desde t;ue 
atendidos os requisitos da compatibilidade 
horâria e da correlação de matéria, o que 
ocorre com o Dr. Nélson de Abreu, !Jois 
são os seguintes os horários a que está efe
tivamente sujeito: na Faculdade, de segun
das a sextas-feiras, das 8 às 12 horas e 
das.17 às 18 horas; no Tn"bunal de Contas, 
sessões ordinárias às têrças e sextas-feiras, 
das 14 às 16,30 horas. No exerci cio do or
go, em comissão, de Chefe da Casa C:vil 
do Palácio do Govêrno, não está sujeito 
a horário especifico. segundo atestado ofi
ciai. 

5. Relativamente ao pressuposto da 
correlaçao de mat&ias, deixa de &er 1m
presctndivel sua ocorrência. em face do :>a-

recer proferido pelo Senhor Consultor Ju
rídico do D.A.S.P. no Proc. n" 19998-62 
(Recurso - Diário Olicial 19-9-63), que 
esclareceu só ser necessária - quando a 
legislação estadual equiparar os Ministros 
dos Tribunaís de Contas, quanto a direi
tos, prerrogativas e garantias, aos mem
bros do Poder judiciário a verificação ape
nas da compatibilidade horária, despensan
do o requisito da correlação de matérias. 

6. Tal circunstância acontece no caso 
em que epígrafe, pois a Lei n9 1 366, 
de 4-11-55, que criou o Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, dispõe, ver
bis: 

"Art. 5" Os Ministros terão os mesmos 
vencimentos, direitos, garantias e prerro
gativas dos Desembargadores do Tribunal 
de Justiça do Estado:' 

7 . Resta examinar o fato de o interes
sado exercer ainda cargo em comissão. Pa
ra essa hipótese, assim prevê o art. 9" do 
Decreto n" 35956, de 2-8-54: 

"Art. 90 O funcionário que ocupe, em 
caráter efetivo, dois cargos em regime de 
acumulação, enquanto investido em cargo 
de provimento em comissão, se afastará de 
ambos aquêles cargos; a menos que um 
dêles apresente em relação ao último os 
requisitos previstos no art. 1", hipótese em 
que, atendido o que dispõe o art. 7', se 
manterá afastado, apenas, do outro cargo 
efetivo, cumprindo que a acumulação seja 
expressamente autorizada pela forma e3ta
belecida neste Regulamento:' 

8. Ora, o interessado encontra-se afas
tado do cargo técnico ou científico, exer
cendo, em comissão, outro com "atribuições 
técnico-administrativas, econõmicas e l'ldi· 
ciârias". uma vez que. por fõrc;a da LeI 
n· 3 103. de 18-9-62, coordena a Asse&-
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soria Técnica do Govêrno do Estado. a 
qual possui competências distribuídas (;fi) 

setores legislativo. judiciário e de plane~ 
jamento. 

9. Parece-me. diante do exposto. possí
vel considerar~se legitima a situação cumu
lativa em que incorre o Dr. Nélson de 
Abreu. 

C.A.C .. 6 de abril de 1965. - Hilton 
de Carvalho Briggs, Relator. 

VOTO 

Sr. Presidente: 

Manifesto~me de acôrdo. em parte. com 
o brilhante parecer do ilustre Relator. e 
isto porque, ã entender que ao Ministro do 
Tribunal de Contas estadual se aplica ;] 
mesma norma constitucional referente aos 
Ministros do Tribunal de Contas da União 
que, por sua vez. têm o mesmo tratamento 
conferido ao juiz, ao magistrado. ao mem
bro do Poder judiciário, em face do que 
dispõe o § 19 do artigo 76 da Constituição 
Federal. creio que não seria razoável mui
to menos justo. que se desse assim um tra· 
tamento excepcional ao Ministro do Tribu
nal de Contas. vale dizer, fôsse tratado 
como juiz para efeito de acumulação com 
um cargo considerado de natureza técniCa 
ou cientifica e mais ainda de demissibi1i
dade ao nuto do poder nomeante. 

Partindo de que esteja correta a ccloca
ção do Ministro de Tribunal de Contas 
estadual entre os magistrados. ou. pelo me
nos. que a êle se aplica a mesma norma 
constante do § 19

• do art. 76. da Consti
tuição federal. combinado com o disposto 
no item I. do art. 96. da mesma Carta Mag_ 
na - isto, é que tendo os mesmos direitos. 
garantias, prerrogativas e vencimentos dos 
juízes do Tribunal Federal de Recursos -
que integram o Poder judiciário - poderá 
exercer o magistério. não seria legítimo que 
ao JUiz se proibisse exercer cargo que não 
de magistério e ao Ministro do Tribunal 
de Contas estadual isso fôsse permittdo. 
Das duas uma: ou se adota. de uma vez 
por tôdas. o entendimento de que. por ;:1"13-

logia. aos Ministro dos Tribunais de Con
tas (tout court) se aplica a mesma norm~ 
que se destina aos magistrados em \:leral, 
gozando. ipso facto, dos mesmos dirt:itos 

dos juízes mas. em contrapartida. sujeito 
aos mesmos deveres e aos mesmos ônus. ou 
a êles não se aplicará a regra. em oca
sião alguma. Ora, o mandamento expres
so no art. 96. item I. da Constituição 
federal. que se entendeu aplicável. por ana
logia. ao Ministro do Tribunal de Contas 
estadual. é de que é vedado ao Juiz exer
cer, ainda que em disponibilidade. qualquer 
outra função pública. salvo o magistério. 
Pretendeu o constituinte preservar a ma
gistratura. preveni-la de corrupção. defe
rindo-lhe tão-somente que ensinasse. A 
despeito de que o eminente Dr. A. Gon
çalves de Oliveira. quando Consultor Ge
ral da República. contra entendimento nos
so, conclui~ ser possível ao magistrado 
exercer cargo de magistério. ainda qUe de 
livre nomeação e destituição do poder no
meante. ficando entregue ao arbítrio do juiz 
admitir. em dadas situações. "incompatibi~ 
lidades de foro íntimo". laboro ainda em 
dúvidas se é constitucional ao magistrado 
exercer. já não digo cargo de Reitor ou 
de Diretor de Faculdade. considerados co
mo de natureza técnica ou cientifica. mas 
cargo de onde possa ser demitido sumà
riamente pelo poder nomeante. ainda que 
de magistério, em face do que prescreve o 
artigo 197 da Constituição de 1946 com
binado com o que declara a letra b, item 
lI, do art. 48 da mesma Carta Magna. 
Há professôres, também, que são demissi
veis ad nutum! O assunto assim extra
vasa do regime de acumul~ção d: cargos 
para o das incompatibilidades: um é as
sunto de política administrativa. outro é 
matéria de cunho ético, não só para ga
rantir a independência dos Podêres como 
para prevenir a corrupção, o subôrno. 

Ora. se o juiz não pode acumular êsse 
cargo com outro de natureza técnica ou 
científica, ainda que Vinculado ao de ma
gistério, como o de Diretor ou Reitor, mes~ 
mo porque não atenderia ao interêsse da 
Justiça que se afastasse temporàriamente o 
juiz do seu cargo para exercer uma co
missão, por que poderia o Ministro ql!e 
lhe equivale. afastar-se do cargo para exer~ 
cer um outro de natureza técnica ou cien
tífica de provimento em comissão? 

Por conseqüência. a considerar o cargo 
de Chefe da Casa Civil do Estado de 
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Santa Catarina como de natureza tecnica 
ou científica. não me parece admissível que 
o Ministro do Tribunal de Contas .;) exer
ça. ainda que temporàriamente se atast~ 

dêsse cargo. não só porque um Jui:. ou 
o Ministro que a êle se equipara. não pod.! 
exercer outro cargo a não ser o de ma
gistério. como porque. havendo essa equi
paração dentro do entendimento perfilhado 
pelo DASP deve ser ela entendida não só 
nos direitos como no ônus que dêles de
c;orre. pelo menos dentro do regime de 
acumulação de cargos públicos. Se. demais 
disso. um magistrado não pode. pela 
Constituição federal. exercer um cargo de 
onde possa ser demitido ad nutum, enten
do que também os Ministros do.> Tribu
Dftis de Contas. assim federal como esta
dual ou do Distrito Federal. não poderão 
legalmente exercê-lo. 

Se um Desembargador não pode. legal
mente. ser Diretor de uma Faculdade de 
onde é Catedrático. se não pode ser Rei
tor da Universidade. se não pode ser Che
fe da Casa Civil. se não pode ocupar car
go de' onde seja demissível ad nutum. ~alvo 
o de magistério. também o Ministro do TrI
bunal de Contas. que ao Desembargador 
se equIpara. estará impossibilitado de exer
cer qualquer daqueles cargos em idêntica~ 

condições. Caso contrário. será dar tra
tamento deSigual aos que se igualam. só 
se considerando a extensão do regime en
quanto traz regalias. prerrogativas e be
neficios. não quando fôsse desvantajosa. 

Peço licença para não participar dêsS(' 
tratamento que me parece injusto para com 

os que realmente integram o Poder Judi
ciário! E o faço com todo o aprêço. com 
tôda a admiração. com tôda a estima e 
respeito que me merece o ilustre Relator 
e sem qualquer agravo aos eminentes Mi
nistros dos Tribunais de Contas. porém 
tão-só no cumprimento do dever e na ma
nifestação honesta. livre e tranqüila de 
meu ponto de vista. 

Assim. com a devida vênia. meu votv 
é no sentido de que o Ministro do Tribu
nal de Contas só poderá. em principio. 
exercer outro cargo de magistério ~CW1-
dário ou superior. sem possibilidaàe legill 
de exercicio de outro cargo de natureza 
técnica ou científica. ainda que. to.>mporà
riamente se afaste do cargo de Mmistro. 
e muito menos exercer cargo público do 
qual possa ser demitido ad nutwn. 

~ o meu voto. - Corsindio Monteiro 
da Silva. 

Manifestamo-nos de acôrdo com o voto 
do Dr. Corsíndio Monteiro da Silva. -
losé Medeiros. - Célio Fonseca. - Aluí
sio . Xavier lIJoreira. - Heitor Cleisthenes 
Pedro de Farias. - Plínio de Carvalho 
Werneck. 

Submeto. nos têrmos do § ~ do artigo 
15. do Decreto n9 35.956. de 2-8-1954. o 
presente parecer à aprovação do Senhor 
Diretor-Geral do D. A. S. P. 

Brasília. 2 de julho de 1965. - losé 
Medeiros. Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovo. Em 6-7-65. - I. Maria Aran
tes, Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - CONTRATO DE TRABALHO 

- O contrato de trabalho ~stabelece vínculo empregatício qu~ 
equivale a cargo para o efeito de acumulação. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PRocESSO ~ 6.040-65 

. ~-Interessado: Charles Reginald Girdwood. 

PARECER 

Charles Reginald Girdwood. consulta a 
esta Comissão se lhe seria licito aceitar 
centrato com Universidade Federal. para 

lecionar Inglês. em cursos noturnos. $Cndo 
que já é titular de dois cargos de magis
tério estadual da mesma disciplina. 

2. Esta Comissão entende que a defi
nição de "cargo" contida no art. :z. do 




